[image: image1.emf]                             REPLUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

               PREFEITURA MUN. DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ
                   CNPJ: 01.612.678/0001-98

DECRETO N.º 005/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que é necessário disciplinar o funcionamento da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí/PI com o intuito de proporcionar uma melhor prestação dos serviços públicos essenciais à população em geral;

CONSIDERANDO que para atingir aquele intento também é necessária a realização de expedientes internos para planejar as metas a serem cumpridas, bem como organizar os trabalhos pendentes; 
DECRETA:

Art. 1.º - O expediente externo da Prefeitura Municipal e das Secretarias Municipais de São Francisco de Assis do Piauí/PI será de segunda à quinta-feira, das 07h00min. às 13h00min., ficando a sexta-feira para expediente interno, naquele mesmo horário.
Art. 2.º - O Setor de Tributos e Coordenação Municipal de Defesa Civil terá expediente diferenciado do decretado acima, devendo funcionar de terça-feira à sábado, das 07h00min. às 13h00min, sendo que também funcionará em forma de expediente interno na sexta-feira.
Art. 3.º - Este decreto entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2015, dia no qual se inicia o expediente interno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí (PI), em 02 de março de 2015.
GENIVALDO SANTOS IRINEU
Prefeito Municipal
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